
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Departamento de Prestação de Contas

Rua General Jardim 36, 6º andar - Bairro Vila Buarque - São Paulo/SP - CEP 01223-906
Telefone: 2027-2020

Relatório

CONTRATO DE GESTÃO: R021/2016

ATIVIDADE: STS SANTANA /TUCURUVI/JAÇANÃ/TREMEMBÉ

ORGANIZAÇÃO SOCIAL: INSTITUTO DE ATENÇÃO BÁSICA E AVANÇADA A SAÚDE - IABAS

EXERCÍCIO: 2016 - 2017 - 2018 - 2019 - 2020 - 2021

 

Foram realizadas as análises das despesas de acordo com as pactuações da COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE NORTE - CRS-N ,
sendo u9lizado como parâmetro os valores dos planos de trabalho para os exercícios, segundo estabelecido no Contrato de Gestão e Termos Adi9vos
descritos a seguir:

Contrato de Gestão R021/2016 - Vigência: 60 meses Objeto: Contratação inicial STS Santana/Tucuruvi/Jaçanã/Tremembé

Termo Aditivo 001/2016 Vigência: 01/12 à 31/12/2016 Objeto: Alteração de Cláusula Contratual

Termo Aditivo 002/2016 Vigência: 01/11 à 31/12/2016 Objeto: Readequação de Metas, Revisão de Metas de Saúde Bucal e 13º Salário.

Termo Aditivo 003/2017 Vigência: 01/09 à 31/12/2017 Objeto: Prorrogação de Plano Orçamentário.

Termo Aditivo 004/2017 Vigência: 01/05 à 31/05/2017 Objeto: Prorrogação de Plano Orçamentário.

Termo Aditivo 005/2017 Vigência: 01/11 à 31/12/2017 Objeto: Inclusão de Recursos para Custeio nas Unidades.

Termo Aditivo 006/2018 Vigência: 01/01 à 30/06/2018 Objeto: Prorrogação de Plano Orçamentário e Investimentos.

Termo Aditivo 007/2018 Vigência: 01/04 à 30/06/2018 Objeto: Inclusão Equipe  Multiprofissional de Consultório na Rua.

Termo Aditivo 008/2018 Vigência: 01/07 à 30/09/2018 Objeto: Prorrogação de Plano Orçamentário.

Termo AdiEvo 009/2018 Vigência: 01/09 à 30/09/2018 Objeto: Inscrição para Congresso Sudeste de Medicina de Família e
Comunidade.

Termo Aditivo 010/2018 Vigência: 01/10 à 31/10/2018 Objeto: Investimentos para Reforma, Adequação da UBS Jardim Fontalis.

Termo Aditivo 011/2018 Vigência: 01/10 à 31/12/2018 Objeto: Prorrogação de Plano Orçamentário.

Termo Aditivo 012/2018 Vigência: 01/01 à 31/03/2019 Objeto: Prorrogação de Plano Orçamentário.

Termo Aditivo 013/2018 Vigência: 01/03 à 30/06/2019 Objeto: Prorrogação de Plano Orçamentário.

Termo Aditivo 014/2018 Vigência: 01/07 à 31/07/2019 Objeto: Investimentos para Aquisição de Equipamentos da UBS Jova Rural.

Termo AdiEvo 015/2018 Vigência: 01/07 à 31/07/2019 Objeto: Prorrogação de Plano Orçamentário e Inclusão da UBS Wamberto Dias
da Costa.

Termo AdiEvo 016/2019 Vigência: 01/08 à 30/09/2019 Objeto: Prorrogação de Plano Orçamentário e Inclusão e Ampliação de
Unidades.

Termo Aditivo 017/2019 Vigência: 01/10 à 31/10/2019 Objeto: Prorrogação de Plano Orçamentário.

Termo Aditivo 018/2019 Vigência: 01/10 à 31/10/2019 Objeto: Investimentos para a Implantação da UBS Jova Rural.

Termo Aditivo 019/2019 Vigência: 01/11 à 30/11/2019 Objeto: Prorrogação de Plano Orçamentário.

Termo Aditivo 020/2019 Vigência: 01/11 à 30/11/2019 Objeto: Investimentos para Reforma na AMA/UBS Lauzane Paulista.

Termo Aditivo 021/2019 Vigência: 01/12 à 31/12/2019 Objeto: Investimentos para Reforma na UBS Drº Toledo Piza.

Termo Aditivo 022/2019 Vigência: 01/12 à 31/12/2019 Objeto: Prorrogação de Plano Orçamentário.

Termo AdiEvo 023/2019 Vigência: 01/12 à 31/05/2020 Objeto: Acréscimo de Recursos para Demolição e Reconstrução de Muro da UBS
Jaçanã.

Termo Aditivo 024/2019 Vigência: 01/12 à 31/12/2019 Objeto: Investimentos para Reforma na UPA São Luiz Gonzaga.

Termo AdiEvo 025/2019 Vigência: 01/12 à 31/05/2020 Objeto: InvesEmentos para Construção de Sala de RX na AMA/UBS Lauzane
Paulista.

Termo Aditivo 026/2020 Vigência: 01/01 à 31/03/2020 Objeto: Prorrogação de Plano Orçamentário.

Termo Aditivo 027/2020 Vigência: 01/02 à 31/03/2020 Objeto: Acréscimo de Recursos Financeiros.

Termo Aditivo 028/2020 Vigência: 01/01 à 31/01/2020 Objeto: Investimento para Implantação da UPA São Luiz Gonzaga. 

Termo Aditivo 029/2020 Vigência: 01/03 à 31/03/2020 Objeto: Inclusão de Novas de Unidades.

Termo Aditivo 030/2020 Vigência: 01/04 à 30/06/2020 Objeto: Prorrogação de Plano Orçamentário.

Termo Aditivo 031/2020 Vigência: 01/04 à 31/07/2020 Objeto: Implantação de Leitos no Hospital de Campanha Anhembi - COVID-19.

Termo Aditivo 032/2020 Vigência: 01/07 à 30/09/2020 Objeto: Prorrogação de Plano Orçamentário.

Termo Aditivo 033/2020 Vigência: 01/07 à 31/07/2020 Objeto: Implantação de Leitos no Hospital de Campanha Anhembi - COVID-19.

Termo Aditivo 034/2020 Vigência: 01/08 à 31/08/2020 Objeto: Implantação de Leitos no Hospital de Campanha Anhembi - COVID-19.
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Termo Aditivo 035/2020 Vigência: 01/10 à 31/12/2020 Objeto: Prorrogação de Plano Orçamentário.

Termo AdiEvo 036/2020 Vigência: 01/11 à 30/11/2020 Objeto: BID - Aquisição de Material Permanente para AMA/UBS Wamberto
Dias da Costa.

Termo Aditivo 037/2021 Vigência: 01/01 à 28/02/2021 Objeto: Prorrogação de Plano Orçamentário.

Termo AdiEvo 038/2021 Vigência: 01/03 à 31/03/2021 Objeto: Prorrogação de Plano Orçamentário e Contratação de Testes PCR-RT
COVID-19.

Termo AdiEvo 039/2021 Vigência: 01/04 à 30/04/2021 Objeto: Prorrogação de Plano Orçamentário e Contratação de Testes PCR-RT
COVID-19.

Termo AdiEvo 040/2021 Vigência: 01/05 à 31/05/2021 Objeto: Prorrogação de Plano Orçamentário e Contratação de Testes PCR-RT
COVID-19.

Termo AdiEvo 041/2021 Vigência: 01/06 à 30/06/2021 Objeto: Prorrogação de Plano Orçamentário e Contratação de Testes PCR-RT
COVID-19.

Termo AdiEvo 042/2021 Vigência: 01/05 à 31/05/2021 Objeto: Recurso para Troca de Chave AutomáEca e Painel Eletrônico da UPA
Jaçanã.

Termo Aditivo 043/2021 Vigência: 01/07 à 31/07/2021 Objeto: Investimentos de Emenda Parlamentar para UBS Jardim Fontalis.

Termo Aditivo 044/2021 Vigência: 01/07 à 31/07/2021 Objeto: Prorrogação de Plano Orçamentário.

Termo Aditivo 045/2021 Vigência: 01/08 à 31/08/2021 Objeto: Prorrogação de Plano Orçamentário.

Termo Aditivo 046/2021 - Anulado.

Termo Aditivo 047/2021 Vigência: 01/09 à 30/09/2021 Objeto: Prorrogação de Plano Orçamentário.

Termo Aditivo 048/2021 Vigência: 01/10 à 31/10/2021 Objeto: Prorrogação de Plano Orçamentário.

 

Informamos que foi u9lizado como fundamentação a Lei Federal nº. 14.132 de 24 de janeiro de 2006, o Decreto Municipal nº. 52.858 de
20 de dezembro de 2011 e o Manual de Acompanhamento Financeiro dos Contratos de Gestão - Edição de 2016, para verificar a admissibilidade das
prestações de contas apresentadas pela OS IABAS nos exercícios.

Vale destacar que os serviços para ações de enfrentamento a pandemia da COVID-19 que será tratado oportunamente em processo
apartado, conforme SEI 6018.2020/0051156-4 onde foi analisada a prestação de contas.

Ressaltamos que é parte integrante deste Relatório os dados descritos nos seguintes documentos, que contemplam os seis anos de
exercício do contrato:

Processo SEI nº. 6018.2022/0020471-1
Demonstrativo I - Execução Financeira 2016  (095325561);

Processo SEI nº. 6018.2017/0008288-9
Demonstrativo I - Execução Financeira 2017  (095713294);

Processo SEI nº. 6018.2018/0001775-2
Demonstrativo I - Execução Financeira 2018  (095715176);

Processo SEI nº. 6018.2019/0007538-0
Demonstrativo I - Execução Financeira 2019  (081413695);
 
Processo SEI nº. 6018.2020/0012574-5
Demonstrativo I - Execução Financeira 2020  (081416947);
 
Processo SEI nº. 6018.2020/0051156-4
Relatório Conclusivo 2020 - COVID-19 (058183359);

Processo SEI nº. 6018.2021/0011195-9
Demonstrativo I - Execução Financeira 2021  (081417145);
 
Processo SEI nº. 6018.2022/0085489-9
Demonstrativo I - Consolidado da Execução Financeira  (081431044);
Demonstrativo II - Consolidado dos Repasses  (081431047);
Comprovantes de Devoluções por parte da OS ( 097798506)
Demonstrativo IV- Consolidado das Glosas (081431341).

 

I - DA ANÁLISE DO CUSTEIO

Verificamos que o Contrato de Gestão R021/2016 foi assinado em 2016, e teve início conforme repasses listados na tabela abaixo:
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Dos valores previstos no plano de trabalho foi repassado aproximadamente 100% (cem por cento), sendo executado
aproximadamente 99% (noventa e nove por cento)  das despesas previstas, portanto a execução de custeio apresentou um resultado
acumulado superavitário em R$ 15.347.283,12 (quinze milhões, trezentos e quarenta e sete mil duzentos e oitenta e três reais e doze centavos).

 

II - DA ANÁLISE DO INVESTIMENTO

No acompanhamento das receitas e despesas de Investimento foi iden9ficado o início da parceria em março/2016, contudo o primeiro
repasse de Investimentos foi realizado em setembro/2018, segundo repasses listados:

Do valor previsto no plano de trabalho foi repassado 100% (cem por cento), sendo executado aproximadamente 33% (trinta e três por
cento) das despesas previstas, portanto a execução do inves9mento apresentou um resultado superavitário em  R$ 7.891.259,25 (sete milhões,
oitocentos e noventa e um mil duzentos e cinquenta e nove reais e vinte e cinco centavos).

Vale destacar que nos anos de 2016 e 2017 houve despesas de inves9mento sem previsão orçamentária, despesas essas passiveis de
glosa.

 

III - DO BALANCETE FINANCEIRO

Em análise ao Balancete Financeiro inferimos um resultado positivo no valor de R$ 4.909.768,23 (quatro milhões, novecentos e nove mil
setecentos e sessenta e oito reais e vinte e três centavos) referente às variações do saldo real do contrato em relação aos saldos apurados nos extratos
bancários indicando receitas não contabilizadas no WEBSAASS conforme tabela abaixo:
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Ressaltamos que  o valores lançados entre maio a agosto de 2020 no valor total de R$ 24.839.812,76 (vinte e quatro milhões, oitocentos e
trinta e nove mil oitocentos e doze reais e setenta e seis centavos) refere-se a despesas do Hospital Municipal da Brasilândia para implantação, que foi
ressarcido ao contrato em R021/2016 em dezembro/2020 no valor total de R$ 2.893.378,20 (trinta e dois milhões, oitocentos e noventa e três mil
trezentos e setenta e oito reais e vinte centavos) visto que no inicio do contrato emergencial não houve repasse da SMS, conforme processo
SEI 6018.2020/0085693-6.

Em 2021 houve duas devoluções em 29/10/2021 e 17/12/2021 nos valores de R$ 8.200.000,00 (oito milhões duzentos mil reais) e R$
4.081.073,33 (quatro milhões, oitenta e um mil setenta e três reais e trinta e três centavos) respectivamente.

Vale destacar que 19/08/2022 a parceira fez uma devolução no valor de R$ 5.159.569,63 referente ao acerto final de contas do saldo do
contrato, contudo não havia sido feito nenhuma análise da prestação de contas, conforme comprovantes no documento SEI 097798506

 

IV - DO CONSOLIDADO DAS ANÁLISES ANUAIS

Destacamos que após os apontamentos no Relatório Anuais de análise da prestação de contas, a OS apresenta os esclarecimentos e
eventualmente requer a abertura do sistema WebSAASS para as devidas alterações, portanto alguns dos dados pontuados anteriormente são
modificados, sendo assim na análise final deverá ser considerado os dados dos Relatórios Conclusivos Anuais 2016 (6018.2022/0020471-1), 2017
(6018.2017/0008288-9), 2018 (6018.2018/0001775-2), 2019 (6018.2019/0007538-0), 2020 (6018.2020/0012574-5) e 2021 (6018.2021/0011195-9). Vale
destacar que a análise realizada neste Relatório se limita ao escopo financeiro sendo que a prestação de contas tanto assistencial como a conclusiva pela
CAF (Comissão de Avaliação Financeira) dependerá de eventuais ações de acompanhamento de outras áreas de fiscalização de SMS.
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Foram definidos os tipos de despesas passíveis de glosa conforme segue:

Despesa Aprovada com Ressalvas - Na prestação de contas esta despesa é executada conforme previsto no plano de trabalho, entretanto apresenta particularidades que
necessitam do acompanhamento da Coordenadoria respectiva, devido a necessidade de continuidade além da prestação de contas, podendo estar relacionada a:
incorporação de bens, quando se tratar de aquisição de equipamentos ou mobiliários; a apresentação do termo de aceitação da obra, quando se tratar de execução de
obra; e as despesas parciais, quando o pagamento ou a conclusão da execução ocorrerá no exercício subsequente ao analisado.

Despesa com Tarifa Bancária, Juros e Multas - Em consulta junto a Assessoria Jurídica de SMS para esclarecer quanto à impossibilidade do pagamento
de tarifas bancárias, Juros e Multas pela Administração informamos que foi elaborado parecer, disponível no processo SEI 6018.2019/0045661-8,
ratificando que as despesas desta natureza serão glosadas e requerida a devolução dos valores ao Erário, devido a determinação legal.

Despesa Incompatível ao Objeto - Representa a despesa que não demonstra relação com a execução do objeto da parceria, ou executada em Unidade
não compatível com o item adquirido/serviço prestado.

Despesa Inconciliável - Retrata a despesa que por motivo temporal não viabiliza sua execução, ou seja, foi executada anteriormente a formalização da
parceria, assim como pode ter relação a despesa de custeio direto realizada antes da inauguração/abertura da unidade.

Despesa Institucional não Comprovada - A despesa Institucional expressa os gastos relacionados a operacionalização geral da OS, sendo
comumente rateada entre as parcerias desde que a despesa especifica tenha relação ao objeto, o valor desta despesa deverá ser considerado
proporcional a execução da parceria e apresentar os critérios, entretanto é indispensável a apresentação dos respectivos documentos fiscais ou legais
para sua validação, portando o valor da despesa lançada sem a garantia documental será glosado.

Despesa sem Documento Comprobatório - Toda despesa lançada na prestação de contas deverá ser lastreada em documento fiscal ou legal.

Despesa sem Permissão Contratual - A despesa para ser executada deve ser prevista no Plano de Trabalho e aprovada pela Coordenadoria respectiva
para ser legitimada na prestação de contas, também deve ser considerada neste tipo de despesa a expressamente vedada em clausula contratual.

Despesa sem Recurso Financeiro - Discorre sobre a despesa exercida antes do dispêndio do recurso público a OS, portanto sem lastro financeiro para
viabilizá-la.

Duplicidade de Contratação - Aborda o caso de constatada a existência de contratos de prestação de serviço que pressupõe o mesmo objeto.

Fornecedor Irregular – Por eventual apontamento em auditoria interna ou pelos Órgãos de Controle, no caso de constada pendência na regularidade
fiscal, na execução dos serviços, ou na entrega dos itens adquiridos.
 
Repasse SMS não transferido - Houve repasse efetuado por SMS para a execução do objeto do contrato mas não houve a transferência total ou
parcial dos recursos por parte da instituição para a conta bancária exclusiva de movimentação financeira do contrato.

 

V - DOS VALORES NÃO TRANSFERIDOS PARA O CONTRATO DE GESTÃO

Os repasses (custeio e inves9mento) efetuados por SMS para a execução do objeto do contrato estão relacionados nos itens I e II deste
relatório sendo o valor de R$ 1.001.589.606,67 para custeio e o valor de R$ 11.827.413,29 totalizando R$ 1.013.417.019,96. Nas prestações de contas
analisadas pelo DPC os balancetes financeiros foram alimentados com os valores constantes do WEBSAASS que não estão condizentes com a realidade
financeira do contrato de gestão. O demonstra9vo abaixo detalha os repasses de SMS e os valores transferido pelo IABAS para a conta corrente do
contrato de gestão: 

Conforme demonstrado acima o valor de R$ 898.136,13 (oitocentos e noventa e oito mil cento e trinta e seis reais e treze centavos)  não
foi repassado para os recursos do contrato de gestão R021/2016 devendo ser ressarcido à municipalidade corrigido monetariamente.

 

VI - DO CONSOLIDADO DAS GLOSAS

Ponderando o descrito nos itens anteriores deste Relatório fica compreendido que a execução das despesas consolidadas con9das no
quadro abaixo são passíveis de glosa:

 

Portanto fica definido que o valor de  R$ 4.735.248,45 (quatro milhões, setecentos e trinta e cinco mil duzentos e quarenta e oito reais e
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quarenta e cinco centavos) deverá ser restituído ao Erário devidamente atualizado, de acordo com a execução demonstrada a seguir:
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A atualização monetária se dará pela aplicação do índice IPCA Amplo de acordo com a Lei municipal nº 13.275/2002 cujo valor do índice
mensal é divulgado no site do IBGE após o dia 10 do mês subsequente, portanto a atualização monetária do saldo a res9tuir será realizada após
exauridas todas tratativas constantes deste Relatório, ponderando a garantia do direito ao contraditório e ampla defesa.

A devolução do valor glosado deverá ser realizada de acordo com a proporcionalidade dos repasses financeiros no percentual descrito
abaixo: 

Os valores atualizados monetariamente estão detalhados no DEMONSTRATIVO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA em documento SEI nº
081431341.  O valor apontado neste relatório deverá ser res9tuído por meio de deposito bancário na conta da Secretária Municipal de Saúde
identificada a seguir:

- Municipal Banco do Brasil - Agência 1897-X C/C 8730-0

- Federal Banco do Brasil - Agência 1897-X C/C 19047-0

- Estadual Banco do Brasil - Agência 1897-X C/C 8729-7

O prazo para res9tuição dos valores e possíveis apresentação de esclarecimentos pela OS será informado no OUcio de encaminhamento
deste relatório sendo que os ressarcimentos ao Erário municipal decorrente das glosas apuradas deverão ser efetuados por meio de depósito bancário
na conta da Secretária Municipal de Saúde identificada posteriormente.

VII - CORREÇÃO MONETÁRIA

Os valores foram corrigidos no valor total apurado como passível de glosa, seguindo o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
Especial, realizado até o presente momento da conclusão deste relatório, podendo ser alterado conforme novas publicações do índice, conforme
documento SEI 081431341. Segue abaixo demonstrativo dos valores a serem ressarcidos ao erário:

 

VIII - DA CONCLUSÃO

O presente Relatório inicialmente seria encaminhado à Organização Social em meio digital e concedido o prazo máximo de 30 (trinta) dias
contados a par9r do recebimento, para apresentação de eventuais esclarecimentos e documentos complementares, porém mesmo após várias
tentativas de contato com o IABAS para envio dos relatórios anuais de prestação de contas, não obtivemos sucesso algum no retorno da parceira. 

O valor total apurado passivel de glosa é de R$ 4.735.248,45 (quatro milhões, setecentos e trinta e cinco mil duzentos e quarenta e oito
reais e quarenta e cinco centavos), que com a correção monetária fica atualizado seguindo o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial,
realizado até o presente momento conforme descrito no item VII acima, no valor total de R$ 5.808.005,36 (cinco milhões, oitocentos e oito mil cinco
reais e trinta e seis centavos).

Destacamos que foram abordados neste Relatório eventuais necessidades de acompanhamento ou conclusão de outras áreas, sendo
assim com o intuito de dar con9nuidade aos fatos abordados apresentamos um breve relato, caso haja concordância da CPCS e da SERMAP sugerimos
remeter o presente Relatório as seguintes áreas de SMS:

SEABVS

CRS NORTE
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- Apresentar o Termo de Aceite da Obras executada, assim como a comprovação da incorporação dos bens adquiridos;

SEGA

PATRIMÔNIO

- Orientar e providenciar a devida incorporação dos equipamentos.

Carlos Eduardo Lopes Das Chagas 
Assessor(a) III 
Em 07/02/2024, às 16:57.

Rafaella Braga Alves 
Assessor(a) IV 
Em 07/02/2024, às 16:57.

Joana D Arc de Fatima Ferraz 
Diretor(a) II 
Em 07/02/2024, às 16:58.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o código verificador 081431501 e o código CRC
A98CDB78.

Referência: Processo nº 6018.2022/0085489-9 SEI nº 081431501
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